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DECRETO 9941/2025 

 

    “Dispõe sobre a Composição do Comitê Gestor 

da Primeira Infância”. 

 

 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 

69, da Lei Orgânica do Município.    

Considerando a nova composição do Comitê Gestor Municipal da Primeira Infância é que: 

 

DECRETA 

 

Artigo 1º- O Comitê Gestor da Primeira Infância será composto pelos seguintes 

representantes, titulares e suplentes, dos órgãos e entidades abaixo expostos: 

 

SECRETARIA DA SAÚDE – SESAU  

Titular: Pollyana Alves Silva Braga Titular: Vaneska Cristiane Cabral  

Suplente: Camila Soares Nucci  

 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC  

Titular: Priscila Magalhães Santana  

Titular: Ana Paula Bertini de Souza  

Suplente: Francielle Thiemy da Silva Hataishi  

 

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO - FSPSS  

Titular: Patrícia Bitencourt Rocha  

Titular: Bárbara Alexandra Doria Cardoso  

Suplente: Valeska Danielle Ferreira Couto 

 

CONSELHO TUTELAR  

Titular: Rafael Ribeiro de Almeida  
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Titular: Antônio Carlos Marques de Souza  

Suplente: Aparecida Regina Pires Raimundo  

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – SEDES  

Titular: Larissa de Lima Rocha  

Suplente: Elisângela Gonçalves Félix  

 

SECRETARIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DO IDOSO - SEPEDI  

Titular: Maria Fernanda Grimaldi  

Suplente: Juliana da Silva Batista  

 

SECRETARIA DE ESPORTE - SEESP  

Titular: Jaques Pereira Gomes  

 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR  

Titular: Maria Benedita Marcondes Moraes Pedroso 

 

 

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 8.963/2023.  

  

                        São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 

                                                                                                                                            

 
 
 
 
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 


